COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2018
(Da Sra. Mara Gabirilli)

Requer a Comissdo de Defesa dos
Direitos das Pessoas com Deficiéncia o
envio de Indicacdo ao Poder Executivo,
relativa a ado¢do de medidas, no transporte
aéreo, em favor dos passageiros com
deficiéncia.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, com fundamento no art. 24, do
Regimento Interno da Camara dos Deputados e ouvido o Plenario desta
Comissdo de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia, o envio de
Indicacdo ao Poder Executivo, relativa a adocdo de medidas, no transporte

aéreo, em favor dos passageiros com deficiéncia.

JUSTIFICACAO

No dia 11 de julho de 2018, a Comissao de Defesa dos Direitos
das Pessoas com Deficiencia — CPD, da Camara dos Deputados, realizou
reunido de audiéncia publica para “debater o conteudo de normas aplicaveis
aos passageiros com deficiéncia, no servico de transporte aéreo”, da qual
participaram representante da Superintendéncia de Acdo Fiscal da Agéncia
Nacional de Aviacdo Civil — ANAC, da Associagdo Brasileira de Atrofia
Muscular Espinhal - ABRAME, da Associacao Brasileira das Empresas Aéreas
— ABEAR, do Ministério de Direitos Humanos e, por fim, da Procuradoria

Federal dos Direitos do Cidadao do Ministério Publico Federal — MPF.



Diante a discussdo realizada, requeiro a presente Indicagéo

sugerindo providéncias.

Sala das Sessoes, em de de 2018.

DEP. MARA GABRILLI
Deputada Federal



INDICAGAO N° , DE 2018

(COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA)

Sugere a adocdo de medidas, no
transporte aéreo, em favor dos passageiros
com deficiéncia.

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado dos Transportes,

Portos e Aviacgéo Civil,

No dia 11 de julho de 2018, a Comisséo de Defesa dos Direitos
das Pessoas com Deficiéncia — CPD, da Camara dos Deputados, realizou
reunido de audiéncia publica para “debater o contetdo de normas aplicaveis
aos passageiros com deficiéncia, no servico de transporte aéreo”, da qual
participaram representante da Superintendéncia de Acdo Fiscal da Agéncia
Nacional de Aviacdo Civil — ANAC, da Associacdo Brasileira de Atrofia
Muscular Espinhal — ABRAME, da Associagao Brasileira das Empresas Aéreas
— ABEAR, do Ministério de Direitos Humanos e, por fim, da Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidaddo do Ministério Publico Federal — MPF.

A luz da proveitosa discussdo havida naquela oportunidade, e
tendo em vista que a legislagéo dirigida as pessoas com deficiéncia precisa ser
objeto de permanente atencao, a fim de incorporar o tratamento de problemas
diversos que a realidade continuamente imp0e a esse segmento da populacéo,

gostariamos de oferecer a V.Exa. as seguintes sugestdes:

Que a ANAC dé inicio a estudos com a finalidade de produzir
norma que disponha sobre o acesso de pessoa com deficiéncia ao interior de
aeronave, mediante o uso de sua propria cadeira de rodas. Hoje, com o tipo de
configuracéo interna adotado nos avides, o usuario de cadeira de rodas néo
consegue se dirigir autonomamente a seu assento, precisando ser carregado

por terceiros.



Que a ANAC, no uso de seu poder regulador, obrigue a
adocdo, por administracdes aeroportuarias, de recursos que promovam a
acessibilidade de pessoas com deficiéncia auditiva, tais como painéis digitais
para a prestacdo de informacdo legendada, aros magnéticos® e presenca de

intérpretes orais.

Que a ANAC expeca comando legal no sentido de poupar as
pessoas que possuam implantes cocleares e aparelhos auditivos® de revista
mediante o emprego de sistema detector de metais, indicando aos agentes de
seguranca aeroportuaria procedimentos alternativos para o exercicio do

controle de embarque.

Que a ANAC atue com prioridade na fiscalizacdo do
atendimento oferecido pelas companhias aéreas as pessoas com deficiéncia,
em especial, aos surdos, quando estiverem, em terra, efetuando conexdo de

VOOsS.

Sem mais, agradecemos antecipadamente a V.Exa. a atencao
dispensada a essas sugestbes da Comissdao de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiéncia — CPD da Camara dos Deputados.

Sala das Sessodes, em de de 2018.

DEP. MARA GABRILLI
PRESIDENTE

L0 aro magnético é um sistema de transmissdo sonora em frequéncia especifica, composto de fiagdo
(aro), amplificador e microfone. O som captado pelo microfone é passado ao amplificador que esta
conectado ao aro. Pode ser instalado em ambientes fechados, como salas de aula, transporte publico
(téxis, trens e Onibus), auditérios, teatros, cinemas e igrejas, e em balcGes e areas de atendimento,
eliminando interferéncias, ecos, reverberagfes e ruidos, facilitando, assim, o acesso a informacéo e a
comunicacéo nesses locais. E uma tecnologia assistiva de baixo custo bastante utilizada em paises
como Inglaterra, Alemanha, Holanda, Franca e Australia, e desenvolvida na América do Sul pelo INTI —
Instituto Nacional de Tecnologia Industrial da Argentina, mas pouquissimo conhecida no Brasil.

% Tais equipamentos podem ser danificados quando expostos a campo magnético.



REQUERIMENTO N° , DE 2018

(COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA)

Requer o envio de Indicagdo ao Poder
Executivo, relativa a adocédo de medidas, no
transporte aéreo, em favor dos passageiros
com deficiéncia.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso | e § 1°, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a V. Ex2 seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicagcdo anexa, sugerindo a ado¢cao de medidas, no transporte

aéreo, em favor dos passageiros com deficiéncia.

Sala das SessoOes, em de de 2018.

DEP. MARA GABRILLI
PRESIDENTE



